
 

 

LEI Nº 2.707/2015 

“Acrescenta o inciso XVI e confere nova redação 

ao parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei 

Municipal nº 1.726, e dá outras providências.” 

ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito de Dezesseis de Novembro – RS, 
faço saber em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica acrescido o inciso XVI ao artigo 14 da Lei Municipal nº 1.726, com a 
seguinte redação: 

“XVI – Regime suplementar” 

 Art. 2º - O parágrafo primeiro do artigo 14 da Lei Municipal nº 1.726 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“§ 1º - Integram a remuneração de contribuição o 

valor da gratificação natalina, o abono de férias, o salário 

maternidade, o auxilio doença e os valores pagos aos 

segurados, em razão de seu vinculo com o Município, 

decorrentes de decisão judicial ou administrativa, excluídas as 

parcelas referidas nos incisos I a XVI”. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 23 DE 
MARÇO DE 2015. 

 

      ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, 
             Prefeito. 
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